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(Projeto de lei do vereador Valmir Sanches) 

Denomina a Avenida A do Jardim Mosaico l.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º. Passa a denominar-se Avenida “Emílio Bassinello” a Avenida “A” do Jardim Mosaico I. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Executivo.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de março de 2024.
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